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ENTRE sr cELEBRAM o muurcípro oe lssmÉ e a
EMpRESA otnÂutce EMpREENDTMENToS E

SERV|çOS EtRELt, PARA 0 FtM QUE NELE SE

DECLARA.

O trlUrutCÍptO Oe eSSmÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n.0 07.587.983/0001-53, neste ato representado por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Noemita Rodrigues da

Silva, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE e de ouho lado a empresa

DINÂMrcA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS ElRELl, estabelecida na Rua Capitão GutembeÍg, 967, Letra A,

Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n" 25,025.604/0001-13, neste ato representado
por Rafael de Sá Cruz, portador do CPF n" 014,8'15.983-41, apenas denominado de CONTRATADO, resolvem

celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, oriundo do Processo Licitatório na modalidade T0MADA 0E
PREÇOS N' 202í.06.í6.1, tudo em conformidade com a Lei n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores,

mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1 - Trata-se de 7' (SETll\4O) TERI/O ADITIVO ao Contrato Administrativo, Íirmado em 02 de setembro de

2021, oriundos do Processo Licitatório na modalidade T0MADA DE PREçOS N".2021.06.16.1, cujo objeto é a

Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de conclusão da conslrução de Creche

Proinfância Tipo 1 localizada na Sede do Município de Assaré/CE, com utilizaçâo de recursos do Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos Termos do Convênio P AC2 n' 572312013.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - 0 presente instrumento será regido pelas disposiçoes do Artigo 57. §10. lnciso ll da Lei Federal n.o 8.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como os termos do Processo Licitatório na

modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 2021.06.16.1, o qual ensejaram o Contrato Administrativo.

CúUSULA TERCEIRA. DO ADITAMENTO
3.'l - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a

norma eslatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar até 31 de julho de 2024, o prazo de vigência do

Contrato Administrativo, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo enke as partes, ou UNILATERALMENTE, convido à Administração

Municipal.

cúusuLA eUARTA - Drsp0srÇôES FrNArs

4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condiçÕes insertas no Instrumento Contratual original, que não foram

alteradas por este Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente teÍmo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor,

na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos

Assaré/CE, 22 de dezembro de 2023

ita Rodrigues da Silva

rdena dor de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l4ota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 1535-1613
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RAFAELDESA Assinadodeformadisitatpor
RAFAEL DE 5A CRUZ:o1481598341

CRUZ:01 48'l 598341 Dados:2023.12.220e:43,13-03'oo'

Rafael de Sá Cruz
DtNÂMtCA E[/PREENDTMENTOS E SERVTÇOS EtRELt

CONTRATADA

CPF n
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